
Acção de Formação

Espaços de Jogo e Recreio (EJR) 

*Formação no âmbito da parceria H. Menezes Risk Vision e  APSI 

formadora certificada pela DGERT). 

Datas: 28, 29 e 30 de Maio de 2019
Local: Lisboa 

Duração: 21 h                                   

 

 

 

Coordenação Técnica: Helena Cardoso de Menezes 

- Consultora técnica e formadora internacional em avaliação do risco

uso dos ambientes construídos, com foco n

Consumidores Europeus (ANEC) na Comissão Técnica CEN TC136 SC1 (normas para parques infantis, 

incluindo insufláveis) desde 2000 e perita em diversos grupos de trabalho desta CT (WG1 superfícies de 

impacto; WG12 espaços inclusivos; 

Competências dos Inspectores de parques infantis; IP Painel de Interpretação das normas EN1176 e 

EN1177; WG9 equipamentos insufláveis) bem como no Grupo de Trabalho para Equipamentos de Fitness 

ao ar livre (CEN TC136 WG26); Perita e ex

Normalização Nacional CT166 (parques infantis, instalações e 

Objetivos, Programa e Condições de Participação

1. Objetivos  

- Obter ferramentas para uma melhor aplicação do Decreto

através duma melhor compreensão das normas 

impacto dos espaços de jogo e recreio, bem como outros equipamentos na sua envolvente

- Desenvolver competências em 

responsáveis durante as inspeções

previstas nas normas ou as situações

jovens em termos de saúde, desenvolvimento e bem

- Adquirir ferramentas para a boa g

técnicas e seu seguimento, nomeadamente nas intervenções de manutenção;

- Compreender a importância de possuir experiência e competências adequadas para efectuar 

iniciais e periódicas com vista a assegurar a conservação das condições de segurança dos espaços

de níveis de risco aceitáveis;  

- Compreender os requisitos e os 

tanto nos equipamentos como nas super

 

2. Público-alvo 

Entidades responsáveis por EJR, membros das Comissões Técnicas municipais, 

infantis, Fabricantes, Distribuidores e 

responsáveis pela gestão e manutenção de parques 

técnicos de saúde ambiental; arquitetos

segurança de estabelecimentos de ensino, espaços infantis em uni

ou outros. 

 

 

   

 

Acção de Formação profissional certificada* 

Espaços de Jogo e Recreio (EJR) - Inspeções Periódicas e Manutenção

Formação no âmbito da parceria H. Menezes Risk Vision e  APSI – Associação para a Promoção da Segurança Infantil (entidade 

28, 29 e 30 de Maio de 2019 

   Apoio:  

Helena Cardoso de Menezes  

Consultora técnica e formadora internacional em avaliação do risco, segurança infantil e inclusão no 

, com foco no impacto da Arquitectura na Saúde. Representante dos 

Consumidores Europeus (ANEC) na Comissão Técnica CEN TC136 SC1 (normas para parques infantis, 

0 e perita em diversos grupos de trabalho desta CT (WG1 superfícies de 

WG12 espaços inclusivos; WG13 e WG14 Revisão das exigências de segurança; WG17 

Competências dos Inspectores de parques infantis; IP Painel de Interpretação das normas EN1176 e 

EN1177; WG9 equipamentos insufláveis) bem como no Grupo de Trabalho para Equipamentos de Fitness 

ao ar livre (CEN TC136 WG26); Perita e ex-Presidente (2005 a Outubro 2013) na Comissão Técnica 

acional CT166 (parques infantis, instalações e equipamentos desportivos e piscinas).

 

Condições de Participação 

 

Obter ferramentas para uma melhor aplicação do Decreto-Lei nº 203/2015, de 17/9

através duma melhor compreensão das normas técnicas aplicáveis aos equipamentos e superfícies de 

espaços de jogo e recreio, bem como outros equipamentos na sua envolvente

 avaliação do risco, a fim de possibilitar tomadas de decisão mais 

inspeções técnicas, tendo em conta, em particular, as múltiplas situações não 

previstas nas normas ou as situações-limite, sem perder de vista o interesse supremo das crianças e 

em termos de saúde, desenvolvimento e bem-estar; 

ferramentas para a boa gestão dos espaços de jogo e recreio no que toca às inspecções 

técnicas e seu seguimento, nomeadamente nas intervenções de manutenção; 

a importância de possuir experiência e competências adequadas para efectuar 

com vista a assegurar a conservação das condições de segurança dos espaços

requisitos e os ensaios previstos nas normas e o seu papel na identificação de riscos, 

tanto nos equipamentos como nas superfícies amortecedoras de impacto. 

 

Entidades responsáveis por EJR, membros das Comissões Técnicas municipais, Inspetores

istribuidores e Instaladores de equipamentos e superfícies para 

eis pela gestão e manutenção de parques infantis e recreios escolares, D

arquitetos paisagistas e outros projetistas; responsáveis pela gestão e 

segurança de estabelecimentos de ensino, espaços infantis em unidades hoteleiras, centros comerciais 
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Inspeções Periódicas e Manutenção (12ª edição)  

Associação para a Promoção da Segurança Infantil (entidade 

, segurança infantil e inclusão no 

o impacto da Arquitectura na Saúde. Representante dos 

Consumidores Europeus (ANEC) na Comissão Técnica CEN TC136 SC1 (normas para parques infantis, 

0 e perita em diversos grupos de trabalho desta CT (WG1 superfícies de 

WG13 e WG14 Revisão das exigências de segurança; WG17 

Competências dos Inspectores de parques infantis; IP Painel de Interpretação das normas EN1176 e 

EN1177; WG9 equipamentos insufláveis) bem como no Grupo de Trabalho para Equipamentos de Fitness 

Presidente (2005 a Outubro 2013) na Comissão Técnica de 

equipamentos desportivos e piscinas). 

Lei nº 203/2015, de 17/9, nomeadamente 

equipamentos e superfícies de 

espaços de jogo e recreio, bem como outros equipamentos na sua envolvente; 

avaliação do risco, a fim de possibilitar tomadas de decisão mais 

nicas, tendo em conta, em particular, as múltiplas situações não 

limite, sem perder de vista o interesse supremo das crianças e 

estão dos espaços de jogo e recreio no que toca às inspecções 

a importância de possuir experiência e competências adequadas para efectuar inspeções 

com vista a assegurar a conservação das condições de segurança dos espaços, dentro 

ensaios previstos nas normas e o seu papel na identificação de riscos, 

Inspetores de parques 

equipamentos e superfícies para EJR, técnicos 

infantis e recreios escolares, Delegados de Saúde, 

responsáveis pela gestão e 

dades hoteleiras, centros comerciais 
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3. Conteúdos Programáticos**: 

 

- Breve enquadramento legal e normativo – Responsabilidades 

- Conceitos gerais sobre Espaços de Jogo e Recreio: finalidades, diferentes tipos e características 

- Conceitos gerais sobre segurança e risco nos EJR: Acidentes e lesões graves  

- As novas Normas técnicas para equipamentos lúdicos e superfícies de parques infantis (série NP 

EN1176:2017 e a NPEN1177:2018): filosofia e conceitos-chave; principais exigências de segurança e suas 

implicações no projecto e na manutenção;  

- Requisitos associados aos riscos de lesão e aos diferentes ensaios (e sondas correspondentes) – regras 

gerais (EN1176-1), requisitos adicionais e excepções (EN1176 partes 2 a 6 e 11) 

 Nota: a parte 10 da EN1176 não será abordada no âmbito desta acção  

- Breve abordagem de outras Normas para equipamentos e instalações de recreio e lazer de acesso livre, 

na proximidade dos parques infantis, a considerar na avaliação do risco: principais requisitos (parques de 

skate, campos de jogos, parkour, parques de fitness ao ar livre,...) 

- Mobiliário urbano e sinalização 

- O Sistema de Gestão da Segurança nos EJR previsto nas normas (EN1176-7) e o processo de gestão do 

risco na fase de pós-ocupação dos espaços: 

- Documentação Técnica (Manual de Instruções e Livro de Inspeção e Manutenção) 

- Implementação e Monitorização do Plano de Inspeções e programa de Manutenção 

- Enquadramento das competências dos Inspetores de Espaços de Jogo e Recreio: introdução ao 

novo Relatório Técnico do CEN (aprovado em Janeiro de 2018) 

- Os diferentes tipos e fases de uma inspeção (Inspeção pós instalação, inspeções periódicas, inspeção 

pós-acidente), desde o planeamento ao relatório 

- Processo de tomada de decisão e prioridades de intervenção (hierarquia dos riscos)  

 

**Notas:  

1 - Esta ação inclui teoria e prática, em sala e no terreno, com visitas de estudo, demonstrações e exercícios de 

observação e experimentação. 

2 - Estes conteúdos serão abordados ao longo dos 3 dias de formação, não forçosamente na ordem apresentada; 

serão mais ou menos aprofundados, de acordo com as necessidades dos participantes; poderão ser abordados 

outros aspetos não referidos na listagem acima.  

3 - Não está previsto o aprofundamento de normas aplicáveis a equipamentos itinerantes (trampolins, 

insufláveis, paredes de escalada, equipamentos confinados, dadas as suas particularidades e necessidade de tempo 

dedicado). 

 

4. Inscrições:  

Ler atentamente as Condições de Participação e preencher o formulário de inscrição: 

https://forms.gle/D5QGHP7oLcgzuUkMA  

  
 

5. Condições de participação 

 

 Investimento 

Data de Pagamento  
(Receção comprovativo pagamento) 

Pagamento antecipado  

Até 13 de Maio 

Inscrição Normal 

A partir de 14 de Maio 

Inscrição 572,00€ 603,00€ 

Sócios APSI (10% desconto) 515,00€ 543,00€ 

 
Valores com IVA 



 

       3/3 

 

Estes valores incluem 3 almoços e cafés, documentação de apoio e certificado de formação profissional. 

 

Nas visitas ao terreno, poderá haver necessidade de utilização de transportes públicos, a cargo da organização. 

 

As inscrições são consideradas por ordem de chegada e confirmadas com o pagamento do valor total. 

As faturas são emitidas a pronto pagamento pela H.Menezes Risk Vision. 

 

Para colaboradores da mesma entidade, será feito um desconto de 10% sobre o valor de Inscrição Normal na 

inscrição do 2º participante apenas quando a inscrição acompanhada do comprovativo do pagamento for 

recebida até uma semana antes da data do início da ação (não cumulativo com outros descontos) 

Desistências: 15 dias úteis ou mais antes da data da ação: reembolso de 70% do valor pago; 7 a 14 dias úteis antes: 

reembolso de 40%; com 6 dias úteis ou menos de pré-aviso, não haverá lugar a qualquer reembolso. 

 

Reservamo-nos o direito de cancelar ou adiar esta ação caso não haja um número suficiente de inscrições que a 

viabilizem; nesse caso, os valores pagos serão devolvidos ou afetados a outra ação de formação (a acordar com o 

cliente)  

 

Dados de pagamento: IBAN PT50 0010 0000 4450 6070 0013 0 - SWIFT/BIC BBPIPTPL 

 

Enviar o comprovativo de pagamento para: apsi@apsi.org.pt 


